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digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, 
de 28-12-2000, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação. Decorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar esta noti-
ficação realizada sem que haja o recolhimento do débito fiscal 
exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou a 
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 
Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser 
inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, 
por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão 
comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legislação 
vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: Hilda de Fátima Oliveira /
IE: N.A. / CNPJ/CPF: 239.112.636-00
Endereço: Rua Adolfo Gordo, 80, Apto 73, Campos Elíseos
AIIM - ITCMD 4.050.795-6, de 21-11-2014
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC-LAPA/SANTANA, RUA NOSSA SENHORA DA LAPA, 
370 - LAPA - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO /

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DA CAPITAL III
 Inspetoria Fiscal de Atendimento
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Inspetor Fiscal de Atendimento da DRTC-III - São 
Paulo que negou provimento ao pedido formulado perante essa 
Delegacia Tributária.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital III - São Paulo, uma 
única vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publi-
cação desta notificação.
NOME CPF/CNPJ GDOC PLACA
Silvio Manoel Lapa Miglio 578.245.177-72 51220-567316/2014 BCF-2004
Loudes Moreira de França 699.148.428-87 1000041-235433/2014 DUV0145
Geraldo Davi Alves Abreu 297.612.088-93 51220-792030/2014 EZL-2352
Telestur Transportes Ltda 10.015.305/0001-20 1000041-772996/2014

 Posto Fiscal da Capital-10-Butantã
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PFC-10-
Butantã, sito à Rua Butantã, 260 - Térreo - Pinheiros, São Paulo, 
SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos 
dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O, conforme:

a) Resolução SF - 59, de 30-10-2008, D.O. 31-10-2008, 
exercício 2009;

b) Resolução SF - 87, de 10-11-2009, D.O. 11-11-2009, 
exercício 2010;

c) Resolução SF - 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

d) Resolução SF - 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

e) Resolução SF - 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

f) Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Suspenso em: 07-10-2014
Contribuinte: ALB COMERCIAL EIRELI
Inscrição Estadual: 142.596.409.112 - CNPJ: 

18.508.959/0001-06
Endereço: RUA AGUA PRETA,424 - CACHOEIRINHA – SÃO 

PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000374-583205/2014
Suspenso em: 10-06-2014
Contribuinte: NOVA ERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

ERELI
Inscrição Estadual: 142.164.280.118 - CNPJ: 

17.694.441/0001-33
Endereço: RUA ANHUMAS,486 TERREO, VILA SANTA VIRGI-

NIA, SÃO PAULO -SP
Exp. GDOC: 1000374-172541/2014
Suspenso em: 29-01-2014
Contribuinte: MANGOO JEANS CONFECÇOES LTDA ME
Inscrição Estadual: 116.987.361.118 - CNPJ: 

07.103.235/0001-58
Endereço: PÇA PADRE BENTO 14 CJ 06–SÃO PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000380-1274924/2014
Suspenso em: 27-10-2014
Contribuinte: ANDERSON MIRANDA MARCELINO-ME
Inscrição Estadual: 143.809.498.117 - CNPJ: 

20.819.950/0001-50
Endereço: RUA MINISTRO ALCIDES CARNEIRO,31 – SÃO 

PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000371-1320516/2014
Suspenso em: 06-11-2014
 Comunicado
Declaração de inatividade do estabelecimento
O chefe do PFC-10-Tatuapé, comunica aos interessados que 

em decorrência de decisão exarada que constatou a inatividade 
do estabelecimento, formalizada por meio de “Declaração de 
não Localização de Estabelecimento” (mod. 2.05-A), determinou 
a alteração da situação cadastral para “NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, efeitos a 
partir das datas indicadas.

Contribuinte: R.F. PINHEIRO LUSTOSA METAIS EIRELI
Inscrição Estadual: 143.135.520.110 - CNPJ: 

19.501.803/0001-58
Endereço: RUA ALMIRANTE ALEXANDRINO, 121- ÁGUA 

RASA, SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 51085-765346/2014
Data de Inatividade: 10-01-2014
Contribuinte: GRAFIBLOCO GRÁFICA LTDA
Inscrição Estadual: 146.153.636.111 - CNPJ: 

13.794.939/0001-17
Endereço: RUA PRINCIPAL ARTIA,359- JD INDEPENDÊNCIA, 

SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 51085-861587/2014
Data de Inatividade: 13-06-2011
Contribuinte: ERCIYAS STEEL PIPES COMÉRCIO DE TUBOS 

E CONEXÕES LTDA
Inscrição Estadual: 143.912.448.115 - CNPJ: 

21.011.263/0001-76
Endereço: RUA RIO DO OESTE,175 ITAQUERA, SÃO PAULO-

SP
Exp. GDOC: 1000374-1214643/2014
Data de Inatividade: 07-10-2014
Contribuinte: I A S COM. DE AVIAMENTOS EIRELI - EPP
Inscrição Estadual: 143.812.851.118 - CNPJ: 

20.826.302/0001-20
Endereço: RUA JOÃO XXIII, 56 -SALA 01- VILA FORMOSA 

- SÃO PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000371-1416217/2014
Data de Inatividade: 13-08-2014
Contribuinte: TAMPET COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTI-

COS ME
Inscrição Estadual: 143.500.878.118 - CNPJ: 

12.406.758/0001-03
Endereço: RUA PROFESSOR ARISTOBULO DE FREITAS,51 - 

SÃO PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000360-1327315/2014
Data de Inatividade: 09-05-2014
Contribuinte: ACINDAR DO BRASIL LTDA
Inscrição Estadual: 115.105.295.115 - CNPJ: 

67.452.037/0004-74
Endereço: RUA ARLINDO BETTIO, S/N ERMELINO MATARA-

ZZO - SÃO PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000358-426460/2011
Data de Inatividade: 04-07-2009

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DA CAPITAL II
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Chefe do PFC-10-Lapa/Santana - São Paulo que 
negou provimento ao pedido formulado através da contestação, 
relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comu-
nicação expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou 
do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 
13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital II - São Paulo, uma 
única vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do 
Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 

55.220.142-0 CAX-3176
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 

55.168.287-5 BKH-3186
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 

55.185.704-3 BRG-5105
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 

55.193.838-9 BTQ-1246
 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 5
Comunicado
Notificação - AIIM ITCMD
Assunto:
Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM 
ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 

dias úteis a partir desta publicação, no horário das 09h às 16h30, 
no endereço supramencionado, a fim de prestar esclarecimentos:

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 41143 - Adriana 
Cordeiro Pinotti - CPF 165.042.618-65.

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 41801 - Alberto 
Carnier Nunes da Silva - CPF 151.558.438-04

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 41945 - Andrea 
Vicente Galbiatti Recchia - CPF 100.751.628-30.

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 41605 - Andreia 
Nunes Vieira - CPF 162.756.448-93.

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 42475 - Antonio 
Carrascosa Filho - CPF 134.642.348-27.

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 40060 - Eduardo 
Pessoa de Mello Filho - CPF 148.047.458-40.

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 41115 - Elidia 
Baldavira Xavier - CPF 150.958.918-08

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 40727 - Elvira 
Taveira Fontes - CPF 157.458.968-76

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 42554 - Erica 
Silveira de Melo - CPF 154.051.078-67

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 41003 - Fabio 
Luis Dias dos Anjos - CPF 111.357.048-21

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 42005 - Ivonete 
Faria Grande - CPF 174.358.528-48

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 42537 - Luis 
Eduardo Alves Moreira - CPF 147.458.938-33

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 40897 - Marcelo 
Castaldo - CPF 084.858.648-40

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 39924 e 39924 - 
Marcos Oscar Hansen - CPF 075.240.708-29

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 39849 - Nelson 
Martins da Costa - CPF 075.440.498-68

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 40762 - Regiani 
de Oliveira Lima - CPF 135.840.008-31

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 42562 - Regina 
Batista de Oliveira - CPF 156.356.098-48

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 40752 - Ricardo 
Sawaya - CPF 076.657.888-74

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 42337 - Rosana 
Vale Peres - CPF 106.559.708-86

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 41671 - Valdemi-
ro Santiago de Oliveira - CPF 086.450.458-69

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 40098 - Valeria 
de Oliveira Marques - CPF 075.350.178-35

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD No. 39922 - Wagner 
Teixeira Pires - CPF 104.458.986-82

O não atendimento ao solicitado, no prazo estabelecido, 
acarretará a adoção das penalidades previstas no Regulamento 
do ITCMD - Decreto 46.655 de 01-04-2002

 Posto Fiscal da Capital 10 - Sé
 Comunicado
Declaração de inatividade do estabelecimento
O chefe do PFC-10-TATUAPÉ, comunica aos interessados 

que em decorrência de decisão exarada que constatou a não 
localização do contribuinte, formalizada por meio de “Decla-
ração de não Localização de Contribuinte” (mod. 2.05-B), 
determinou a alteração da situação cadastral para “ NÃO LOCA-
LIZADO”, relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, 
efeitos a partir das datas indicadas.:

Contribuinte: VOLKKAN COMÉRCIO DE METAIS LTDA
Inscrição Estadual: 143.502.807.115 - CNPJ: 

20.219.599/0001-66
Endereço: RUA MARCELO MULLER,1064- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000358-1313611/2014
Data da inatividade: 09-05-2014;
Contribuinte: MEDIC SISTEM COM. E MANUT. DE MÁQ. 

EQUIP. HOSPITALARES LTDA ME
Inscrição Estadual: 146.197.234.117 - CNPJ: 

13.860.130/0001-46
Endereço: RUA SENADOR FEIJÓ, 30 SALA 301 -SÉ- SÃO 

PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000380-1387508/2014
Data da inatividade: 27-06-2011;
Contribuinte: ATLANTICA REPRESENTAÇÃO DE EMBALA-

GENS LTDA
Inscrição Estadual: 145.604.350.114 - CNPJ: 

16.792.286/0001-25
Endereço: RUA CORONEL MURSA,152 -BRAS- SÃO PAULO-

SP
Exp. GDOC: 1000380-1236367/2014
Data da inatividade: 03-09-2012;
Contribuinte: EVOLUTION MULTIMARCAS COMPRA E 

VENDA DE VEICULOS LTDA
Inscrição Estadual: 117.106.270.112 - CNPJ: 

07.459.230/0001-62
Endereço: AV ITAQUERA,2900 ESQ. RUA 7 LT 1 QD 8- JD 

MARINGÁ- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000358-1411507/2014
Data da inatividade: 31-10-2012;
Contribuinte: STYLL TECNOLOGIA EM FUNDIÇAO LTDA EPP
Inscrição Estadual: 143.318.485.111 - CNPJ: 

19.865.372/0001-09
Endereço: RUA FORTE DO TRIUNFO, 305-PQ SÃO LOUREN-

ÇO- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000358-1315246/2014
Data da inatividade: 13-03-2014;
Contribuinte: KUALA LUMPUR COMERCIAL TEXTIL LTDA 

- EPP
Inscrição Estadual: 148.704.408.111 - CNPJ: 

11.004.590/0001-47
Endereço: RUA FIRMINO PINTO, 193 - BRAS- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000371-1330734/2014
Data da inatividade: 30-09-2012;
Contribuinte: COMERCIAL PLASTFIO LTDA
Inscrição Estadual: 148.852.132.119 - CNPJ: 

11.257.700/0001-82
Endereço: RUA MATTIUZZO,705 VL BRASIL- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000360-1209357/2014
Data da inatividade: 27-10-2009;
Contribuinte: ZARIN IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

ROUPAS EIRELI-EPP
Inscrição Estadual: 149.928.416.114 - CNPJ: 

09.257.032/0001-41
Endereço: RUA SANTA RITA,116 - PARI- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000360-1294283/2014
Data da inatividade: 30-11-2012
Comunica a suspensão da inscrição estadual.
O chefe do PFC-10-SÉ, comunica ao interessado abaixo 

identificado, que em decorrência da constatação de que não há 
espaço para a operacionalização da atividade estabelecida no 
CNAE 46.86-9/01, e que de acordo com o previsto no artigo 3º, 
inciso IV da Portaria CAT 95/2006, a situação cadastral passa 
para a condição de SUSPENSO, sendo que o restabelecimento 
da eficácia de sua inscrição, estará condicionada a existência de 
condições para armazenamento das mercadorias.

Contribuinte: NORQUIMICA PROD QUIMICOS E EMBALA-
GENS – EIRELI EPP

Inscrição Estadual: 143.659.938.117 - CNPJ: 
20.513.145/0001-01

Endereço: RUA PASCOAL ZIMBARDI,2800 – SÃO PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000380-1262368/2014
Suspenso em: 22-10-2014
Contribuinte: ERCIYAS STELL PIPES COMÉRCIO DE TUBOS 

E CONEXOÊS LTDA
Inscrição Estadual: 143.912.448.115 - CNPJ: 

21.011.263/0001-76
Endereço: RUA RIO DO OESTE,175 –ITAQUERA - SÃO 

PAULO - SP
Exp. GDOC: 1000374-1251709/2014

 Comunicado DA-72, de 01-12-2014
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora 

aplicáveis até 30-12-2014 para os débitos de Taxas.
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no arti-

go 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/13, divulga a Tabela Prá-
tica para Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - 
TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 30-12-2014, ANEXA AO COMUNICADO 
DA-72/14

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014

Janeiro
Fevereiro

Março 0,1000
Abril 0,0900
Maio 0,0800
Junho 0,0700
Julho 0,0600
Agosto 0,0500
Setembro 0,0400
Outubro 0,0300
Novembro 0,0200
Dezembro 0,0100
OBS.:
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do 
mês, aplicar o coeficiente correspondente ao mês do vencimen-
to, deduzindo-se 0,0100.

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração 

desta tabela prática, são os abaixo indicados:
MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014

Janeiro
Fevereiro

Março 0,0100
Abril 0,0100
Maio 0,0100
Junho 0,0100
Julho 0,0100
Agosto 0,0100
Setembro 0,0100
Outubro 0,0100
Novembro 0,0100
Dezembro 0,0100

 Comunicado DA-73, de 01-12-2014
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora 

aplicáveis até 30-12-2014 para os débitos de Multas Infracionais 
de Taxas.

A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no arti-
go 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa 
a este comunicado.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA 
SOBRE A MULTA INFRACIONAL APLICÁVEIS ATÉ 30-12-2014, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-73/14

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014
Janeiro
Fevereiro
Março 0,0800
Abril 0,0700
Maio 0,0600
Junho 0,0500
Julho 0,0400
Agosto 0,0300
Setembro 0,0200
Outubro 0,0100
Novembro
Dezembro

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração 

desta tabela prática, são os abaixo indicados:
MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014
Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio 0,0100
Junho 0,0100
Julho 0,0100
Agosto 0,0100
Setembro 0,0100
Outubro 0,0100
Novembro 0,0100
Dezembro 0,0100

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
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Comunicado
Plano de Trabalho ITCMD/2014
Ficam os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS 

a comparecer ao Núcleo de Fiscalização 2, no prazo de 02 dias 
úteis a partir desta publicação, no horário das 09h às 16h30, no 
endereço supra mencionado, a fim de prestar esclarecimentos:

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD 39.995/2014 - Ale-
xandre Martins Camargo - CPF 018.156.038-01

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD 41.137/2014 - Liliane 
Cyrino Oliveira - CPF 033.157.808-54

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD 41.167/2014 E 
44.496/2014 - Fabiane Regina Toniote - CPF 034.156.589-02

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD 42.284/2014 - Marle-
ne Freire Pimentel de Camargo - CPF 018.052.758-44

Notificação Fiscal DRTC-I-NF-2 ITCMD 41.849/2014 0 - Lilia 
Mitie Yabu - CPF 042.043.218-36

O não atendimento ao solicitado, no prazo estabelecido, 
acarretará a adoção das penalidades previstas no Regulamento 
do ITCMD, Decreto 46.655 de 01-04-2002.

 Despacho do Delegado, de 01-12-2014
Processo 1000358-434280/2014
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-I, no uso 

de suas atribuições, DECLARA NULA, desde 07-01-2014, a Ins-
crição Estadual 143.123.346.110, atribuída ao contribuinte JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA 54741645134, CNPJ 19.476.103/0001-50, 
Natureza Jurídica: Empresário Individual; Endereço declarado: 
Rua Vitorio Emanuel, 181 - Cambuci - São Paulo/SP - CEP: 
01.528-030; Motivo determinante para a Decretação de Nuli-
dade de Inscrição: Inexistência do estabelecimento para o qual 
foi concedida a inscrição e indicação de outros dados cadastrais 
falsos, hipóteses previstas nos incisos III e V, do artigo 30 do 
RICMS/00 (Aprovado pelo Decreto 45.490/00), c/c artigos 15, 37 
e 38, inciso I, da Portaria CAT 95/2006; Quadro Societário: JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA, CPF 547.416.451-34, RG/RNE 2920929-SSP; 
Nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, desta decisão, 
cabe recurso ao Diretor Executivo da Administração Tributária, 
sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado. Ficam os interessados 
e os sócios, acima identificados, notificados desta decisão.
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Comunicado
PLANO DE TRABALHO ITCMD/2014
Ficam os contribuintes abaixo relacionados, NOTIFICADOS 

a comparecer ao Núcleo de Fiscalização 2, no prazo de 02 (dois) 


